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INDICAÇÃO  Nº  15,  DE  2002




INDICAMOS

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, para que Sua Excelência se digne adotar as providências necessárias visando determinar a imediata reforma do prédio da E.E. JOSÉ CAMILO DE ANDRADE, localizada à Rua A, s/n – Jardim Brasil, Município de Suzano. 

JUSTIFICATIVA

Em mais uma visita de rotina à referida unidade escolar inaugurada ha sete anos este Deputado verificou que, contrariamente à resposta da Senhora Secretária da Educação (anexo) por ocasião de Indicação remetida em 2001, não foi realizado nenhum dos reparos necessários, mesmo estando a Escola relacionada como prioritária no Plano de Reformas daquele exercício.

É fundamental que as obras iniciem imediatamente, uma vez que se trata de escola de ensino fundamental - ciclo I, onde crianças pequenas e outros membros da comunidade educacional estão em constante atividade.

Tais motivos justificam a presente Indicação.




Sala das Sessões, em 07-02-2002




a) CÉSAR CALLEGARI
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